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zoOFlClAL REG. CIVIL DE PESSOA JURIDtUT

Plínro Schenk Júni
Oficial Delegado

lvan de Souza
EscÍevente Autoflzad(

Á ÁssocrAÇAo MoctcRUzENsE PARA A
DEFESA DA CRTANçA E DO ADOLESCENTE (AMDEM), CNPJ
4599972900015í , Entidade Social sem Íins lucrativos, com sede na Rua Antônio
Cordeiro, no 164, Centro, Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP 08715470, telefone
4799-8644, e-mail: amdem l @hotmail.com, por seu Conselheiro-Presidente,
EVERALDO CARLOS DE MELO, brasileiro, casado, advogado, OAB-SP 93096,
RG-SSP/SP 15362804-2, CPF 050658278-77, vem respeitosamente a Vossa
Senhoria, requerer o REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINARIA da OrganizaÉo Social, convocada através de Edital, que
alterou integralmente o Estatuto Social, para adequação aos termos da
Medida Provisória (MP) no 684120'15, convertida na Lei no í3.204, de í4 de
dezembro dê 20í5, que alterou a Lei no 13.01912014, versando em síntese,
sobre o novo MaÍco Regulatório do Terceiro Setor.

Termos em que,
P. Deferimento.

Mogi das e dezembro de 2017

Everaldo C
Conselh

ilOGr DAS CRUZÉS ESTADO DF SÁO pAl.lLO
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ASSOOAçÃO ÂÂOGICRUZENSE PARA A DEFESA DA CRIANçÂ E DO ÂDOLESCENTE

AMDEAT
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Fundada em 11tO5t1983 - CNpJ 45.999.729l@01-51

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1\O ?

l-DileJgrjlqq AssoclAçÃo MoctcRUzENsE PARA A DEFESA DA CRTANÇA EDo ADOLESCENTE (AMDEM), em cumprímento ao rnciso r do artigo ts e do
artigo 16 do Estatuto social, faz saber a todos quanto do presente ed'ítal virem e
tomarem conhecimento que fica designado o dia 2g de novembro de 20í7, às
í9:00 horas em primeira convocação e às i9:30 horas em segunda convocação,
para a realização da Assembleia Geral Extraordinária, na sede da entidade, na
Rua Antônio Cordeiro, no 164, nesta cidadê de Mogi das Cruzes, Sp, para
deliberar sobre a alteração integral do Estatuto soc'ial, para adequação aos
termos da Medida Provisória (Mp) no 6g4t2o1s, convertida na Lei no ú.xia, ae u
de- dezembro de 20í5, que alterou a Lei no '13.01912014, versando 

". "int""",sobre o novo Marco Regulatório do Terceiro setor, que estabelece o regimejurídico das parcerias voluntárias, que envolvem, ou não, transferências de
rêcunsos financeiros entre a administíação pública e as organizações da
sociedade civil, em regire de cooperação mútua, para a cãnsecúção de
finalidades de inteÍesse público, defíne diretrizes para a política de fomento e de
colaboração com organizações da sociedade civit, institui o termo dê
colaboração, o termo de fomento ê o termo de cooperação, e altera as Leis no
8.429, de 2 dejunho de 1992, e no 9.790, de 23 de mario Ae fSSS.
PaÍa tanto, FICAM coNvocADos todos os Diretores, Associados e demais
interessados.

Mogi das Cruzes, 20 de novembrc de 2017

Lenita Helena Ferreira de Oliveira Kleine -
í8 Secretária
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LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIN EENM
ExTRAoRDtNÁnlr óe 2e DE NovEMenô oeârz paÁa Ár_iem-çÁõ
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO MOGICRUZENSE PARA A OETEÉI ôÃCR]ANçAE DO ADOLESCENTE. A M D E M

Assoolç{6 gorctcRuzENsE paRA A DEFESÂ DA cRtANçA E Do ADoLEscEME
AMDEM

Rua Antônio Cordeiro, no ,64, Àlogi das Cruzes, Sp - CEp 08715470 t 4tg9_8644
E-mail:
Fundada em 11lO5I1983 - CNpJ 45.999.229l@01.5,Í
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ASSOOAçÂO MOGICRUZENSE PARÂ A DEFESA DA CRIÁNçA E DO ADOTESCENTE . Â'íDEAA
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ATA DA ASSEMBLÉN GERAL EXTRAORDINÁRIA, DE 29 DE NOVEMBRO
oE 2017, PARA ALTERAçÃO INTEGRAL DO ESTATUTO SOCIAL DA
ASSOCTAçÃO MOGÍCRUZENSE PARA A DEFESA DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE (AMDEM )

ú o 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2017(dois mil e dezêssete )

- Deliberar sobre a alteração integral do Estatuto Social, para adequação
aos termos da Medida Provisória (MP) n" 60412015, convertida na'Leí no
13.204, de í4 de dezembro de 20í5, que alterou a Lei no 1g.O1gl2}14,
veraando em síntese, sobre o novo Marco Regulatório do Terceiro setor,
que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias que envolvem,
ou não, transÍerências de recursos financeiros entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de cooperação
mútua, para a consêcução de finalidades de interessê público; dêÍine
diretrizes para a política de fomento e dê colaboração com organizações
da sociedade civil, institui o termo de colaboração, o termo de fomento e
o termo de cooperação, e altêra as Leis no 8,429, de 2 dejunho de Í992, e
no 9.790, de 23 de março de í999.
O Presidente, Sr. Everaldo Carlos de Melo, iniciou a acolhida com uma precê
ecumênica. O Sr. Presidente esclareceu a Assembleia, a necessidadê da
alteração estatutária, para a adequação das legislações mencionadas que
tratam sobre o novo Marco Regulatório do Terceiro Setor, sem o que, não será
mais possÍvel qualquer parceria com a administração pública e/ou com outras
organizaçôes da sociedade civil.
Em seguida, foi lida a Minuta, com as alteraçôes apresentadas e após os
debates e esclarecimentos, foi colocado em votação as alteraçôes. por
aclamação, foram aprovadas as alterações que modificam integÍalmente o
Estaluto Social, que já entram em vigor, de imediato, sendo érto, que as
eleições da Organização Social se regerão pelas novas disposições
estatutárias, independentemente de estarem ou não, já registradas no
competente Cartório de Registro de lmóveis, Civil de pessoas Jurídicas e de
Títulos e Documenlos de Mogi das Cruzes. Com uma prece ecumênica, foi
dado por encerrada a presente Assembleia, e eu, Sra. Lenita Helena Ferreira

as 19:30h (dezenove horas e trinta minutos), em segunda convocação, na sede
da AMDEM Associaçâo Mogicruzense para a Defesa da Criança e do

BLÉIA GERALAdolescente, endereço no timbre acima, instalou-se ASSEI|
EXTRAORUNÁR lA da Organização Social, convocada através de Editalr para
participarem da seguinte ordem do dia:

de Oliveira Kleine, Secretária, lavrei a presênte ata, lida e aprovada pelos
presentes, que assinam a lista de presença
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c PíTULO I

OMINAçÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

LTERAçÃO ÍNTEGRAL
ocrciü2Àr.rsÉÉo'ãÂô'=r3?rf :Ifl,Ui.§S:,áo...8âr_+::1fi ,áS,â"

Artigo ío - A organrzacão-sociar.tem a denominaçâo de Associação Mogicruzense

iffú,'":ii,';#:[T"" iiâ:i]:ffifi,.;á:fi des snada pàr. .igiã ÃübeM

i!:r rT%#ffi i :.11 fH ::" u"n 
"ii""n'íJJ 1 álilá'"0 

Íorm a d e associa cão se m

Estatutoeperaresisraçã"ir}ffi ff;é"",,1'áXll'."J,i1i:"J:".:",."?li.i::'"ii

Êdí*í;t j#s#[,:E:s'j*;.iísr#;il+1ffH,"",",r?i, j,:*ir:ü,r.;
Parágrafo primeiro _ As n

nuIx*:i".;;;:ffáirinu[",MiTãx11il.HtE:T ji:ffi 5];
Parágrafo Segundo - Os
Assembteia Gerat EXraorú":?,T". 

das respeclivas Íiliais serão determinados peta

Parágrafo Terceiro - As Íiriais serão normatizadas pero mesmo Estatuto sociâI.
Artigo 3o - Constituem
p*:ã ã" 

"'.ãiü'Xi""1ãJHii:1"' 
sociais da Associação Mogicruzense para

l-,:9llrS,", esforços para 
_sotuçâo dos probtemas o

;:i:i: n m uruir 
o sôc a, 

"0,*ãiã.ã, iüi:l T:.:h;?f:;f '"*,:i
l. Estimurãr ã *iZ*l'?l clê maiores vulnerabilidades;

L?.31ç:: 
p"r" 

". 
p..i,ãri§"i11;d"os e atividades, visando buscar arternativas derrl rromover a autonom,a de crianças e âdolescentes rêvêrrê^.r^ ^ !.^.---que estão subjugados propor"iãnlrt1:j,:":":::1t""t revertendo â heteronomra aconscientes, r"aponaár"i"porctonando assim, condicôe-s p.?la se formarem cidadãos

ca pazes de se,ãili;; ;; ;Iffi ; ':i:?:Xffi 
3".oi.l :: ! 

* * .ã"iâi 
" 

iãü i;l" o"
reaÍização pessoal e social. ] as mesmas em busca de sua

::i99 O" -.Para o desenvolvimento e a realizacão de srrae finâr;,{^,^^ ^ -,sociais, a. Associaç"ã-úos,"ruzense para Derésa j: "l::^1i",1a1des e objeuvos
pooerá utilizar-se de todos os meios p"iriüJ.lã'Í" ua urrança 

, e do Adoletcente

I

tônio
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l. Manter Termo de Colaboração e Fomento com órgãos públicos Municipais,Estaduais e Federais, nas arêas deA) Assistên cia Social

, Adulto, ldoso e

Proteçâo SociaI Básica e p
Família

roteção Social Especial, paraCriança, Adolescente
B) Educação Educação lnfantil,

a Cidadania;
Educaçâo de Jovens e Adultos, e EducaçãoComplementa r e Formação paraC) Desenvolvim ênto Social Formação profissional

Capacitação,Preparação/ Formação para o Mercado de Trabalho e Cidada nra e Execução deProjetos;
D) Cultura para Criança, Adolescenle Jovem Adulto ldoso e FamÍlia, nolncentivo, Aplicação, Organizaçào de Eventos Desenvolvimento Cultural e- '. Social e Execução de Proletos

P

0b

à? Esporte - lncentivo, Aplica ção, Organização de Eventos Execução de proletosF) Lazer- Organizaçào deEventos, patrocínio, lncentivo e Execufro de projetos
ll. Celebrar parcerias com organizaçôes da sociedade civil e similares ou da mesmanatureza, no país ou no exteríor;lll. Celebrar parcerias com organizações privadas empresas públicas e privadas,nacronais e internacion ars
lV. Apoia r e/ou promover cursos conferências, congressos, seminários srmpostos,palestras, reuniôes e demais eventos que visem gerar e disseminar conhecimentossobre a área de atuação;
V. Realizar, por conta própria ou de terceiros, campanhas, programas projetos,eventos, atividades para anganar Íundos necessários à mânutenção edesenvolvime nto dos objetívos sociais da organização socialVl. Prestar servrços, produzir e vender produtos decorrentes de atividades meto paraa obtenÇão de receitas a serem aplicadas e investidas na consecuçâo da finalidadee objetivos sociais da organização social;Vll. Promover bazar permanente com doações para angariar fundos para amanutençáo das at ividades da organizaçâo socialVlll. Realizar sorteios e rifas, com a devida autorização legal;lX. Quaisquer outras atividades eventualmente necessárias e convenientes àrealização de seus objetivos.

C.

i::ilt..fl|,i.ff.[ir. [f;tto93'.o .Mosicruzense,para Deresa da criança e doo"."n,oi,i,"ítã;:"#fl .,,jif ,:,{,,?,11"Jor"T*Í:*:::,jlh,l#X:artiso, mediante detiberação oo côniãrnã'à'àã;",rã;"ç"".
Parágrafo sêgundo - A AssociaÇâo Mogicruzense para Defesa da crianÇa e doAdolescente atuará em estrita ónsonãil;;;" 

". 
princípios oa r-egàtioaoe,lmpessoaridade' Moraridade, puoricüaJà,tiá, É"*nor,, e EÍiciência, ficando certoque competirá ao conserh-o de ad;i;;ilÉ" ;; normas e procedimentos para

:;:,.i1'"5f :'Lff;f g:,rt, *; a ;ilü lái"o* quantos se reracioiãm ou

Parágralo Terceiro _ ruo 
lle.nvgfvimento de seus o?l_:1r9. sociais, a organizaçãosocial promoverá ações e prestará 

"".rço" o"iãila'gratuita, não fazendo-distinçãoatguma quanto à raca. cor,. sexo, orientáção ,"rr"i 
"onOição 

social, credo politicoou retigioso, e quaisquer ort.". rorÃ.i' jãã."iiá,i1""
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rcslrtro no Qeet§/{y' \Parágrafo euarto _ A fiT de cumprir seus objetivos sociais, a AssociaçãoMogicruzense para Defesa-da criança; do-Ã;;rescente, mediante deriberação doConsetho de Administraçã", ;rõ;;;;;;; tantas unidad", ." d.ur",

ffffi;,:ã"""?Ti fitiais em quatquer roããrúrJ" do país, mediante decisâo da

iã:ilT:§,"1X1?;*.f,::ciação Mogicruzense para Deresa da crianÇa e do
r,.,"ii,ã.àLJo"nã",i"Ãli:ffi i"ã#5.""r.:,s:t1xrJ"ff 

":r:ffi i.[J!Í**.
cepítulo ll

seçÃo r

Dos AssoctADos, ADMtssÃo s exclusÃo
frtigg 50 - o quadro sociat da e.*"iàêãiiàãi"ru

fi :â.i:ffi tle*.::x*U:iff#íiiíTi:i:ffi?*"'T:.::gl?ix:
;31''Í:à,T,"'.'i:Íl::í11"::í"h,?:'il"T"ix""":'";:'fl: *iff::i:iffi:,."'i3i5l
Artigo 6o - A admissâo d:

9",§:,*:.[ãáHTI?#;:"ÊB3I:TTiXllli,T;i?X,;::"#::"1ff l_mU
l. Contribuínte: todas as Dêssôâc íícia^- ^.. :.._. ,.

;:""'mSf .:.lf ::8ã::X'J"?l?ilYJ'J'"',?il'J,,:H#;:ili:Hifl :,;
ll. Não contribuinte; todar
reatização oà. ãüÊiirà."ã: ::-Tt"*-t físicas ou jurídicas, que coraborarem para afinanceíra , _ -. , _- ,r organrzação sociat, indepenoentámenie_ãã, 

"trir,i,íç."
ArtigoTo-Oassociadc
ConselhodeAdministraJ^poderá ser excluído do quadro social por proposta dorrnrrinsir-luaiffi1"i#.iEi:ff 

:lf:"1,1""...ãi,t""T:J":#,mi::""regutamêntos,bemcomo"o-u_alouero"Ji..ãã jài.l"àíbteiaGeral;

[.,?,".jüt 
de cumprir guaisquer oe s"ri-oereiJs-ã obrigações deconentes deste

§!"i"i:t'*' 
delitos, desviar dinheiro ou prejudicar o patrimônio da organização

lV. Praticar atos e utilizar r

l S:t,":g l"i;r;il,õ;i:ff 
o.,Xorganzação social, em proveito próprio, tanto

J;í.'ã1,.ã|ãtÍ.1ie 
implique em dàsabono ou descrédito da orsanização sociar e de

yj.r,""â1S:ffi[LT:"_:nü justiÍicativas a três assembleias serais consecutivos

Parágrafo Primeiro - E assegurado ao associado a ampla defesa. Em caso deexcrusão' tem direito a aoreseú.0"r"." pãi 
"]."áÍüao. 

conserho Administrativo, terseu recurso apreciado e decidido p"r, Àr.ãroiJü'õá,

rcruzense para
novamente em

33I:gT:"li"nü:i".;id::[r,::fâ,,:,g"0Í:*â:T:'ff;"
r

g?

\
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\quarquer tempo sarvo sê g r.e.curso encaminhado à Assembreia Geral íor apreciadoe acothido/reconhecido/decidido iú;;;;mer,ããi".o","0o
Artigo go - os associados não sâo soridária ou subsidiariamente responsáveis perâsobrigações' compromissos e. encargos contraiàãs-peta organização sociar, sarvonos casos de infração estatutária 

" ";;.*;;;ã"0ã.
Artigo go - o associado oue se retirar ou se demitir da,organização sociar ou derafor excruído' não recebeé quarquer 

".péüd" ;;;truÇão, restituição ou reemborsodas contribuiçôes efetivadas er'r"uoi ããõigJii.lffi so.i"r.

JÍJtr",,l'";.3,flT:TãHli:,1"ffi"o'''oo dar-se-á mediante seu expresso pedido

EçÃo I
OS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

999! A,t'go í1 - São direitos dos associados

estatutárias
l. Votar e ser votado para os cargos eletivos, observadas as disposições
ll. Ter direito a voz
lll . Participar das Assembleias Gerais Ordinanas e Extraordi náriaslV. Partici as ati
indiretame nte ligada;

par d vidades em que organização Social esteja direta eV. Desl lgar-se da Associ
plausíveis

ação Mogicruzense para Defesa da Cíança e doAdolescente, por motivos
VI Apresentar novos associados para admissão conforme disposiçâo estatutáriaVll. Consultar todos os livros e documentos da Organ ização Social, em épocapropfla e nos termos determinados pelo Conselho de Administraçãovilt. Apresentar sugestões aos órgâos da Organizaçâo Social, dentro da esÍera decompetên cra de cada órgão;
lX. Promover convoca Éo de Assemblei a Geral Extraordinár ra, com assínatura de
',/5 (um quinto)dosassociados, encamin hando ao Conselho àe Admin istraçãoX. Tornar públrca a sua condição de associado da Organizaçào Social
Artigo 12 - São deveres dos associados:l. Observar as dísposições
tomadas pelo Conselho de Administratívo e pela Ass

legais e estatutárias,
embleia Geral;
as deliberações regularmente

ll. Respeitar os compromissos que assumir com a Organização Sociallll. Colaborar com Conselho de Administraçâo na consecução dos trabalhosobjetivos;
lV. Comparecer, quando convocado, à Assembleia Geral e às reuniôes, e ainda,participar dos grupos de trabalhos e comissões formadas pe la Organizaçã o Socialpara promoção. e realização de atividades que visem atingtr os objetivos daAssociaçã OMogicruzense para Defesa da Criança e do AdolescenteV. Aceitar e exercer com zelo ade as funções, cargos ou comissões para que

probíd
for eleito, escolhido ou designado
Vl. Participar do planejamento e avaliação dos planos anuais de trabalh o;Vll. Apresentar ao Conselheiro presidente e a Assembleia Geral toda e qualquerirregularidade encontrad a:
VIII. Comunicar por escrito, ao Consel ho de AdministdomicÍlio e, ainda, de seu endereço eletrônico

ração mudança deendereço,
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Parágrafo único - o associado membro do conserho cre Adminístração gue faltarpor três reuniões consecutivas o, .;i;;lã;;;;';automaticamente.d;si;ü;; do seu cargo. 10 ano' sem justiÍicativa, será

DO PATRIMÔNIO E FONTES DE RECURSOS

Artigo 13 - o patrimônio da organização sociar será constituído de bens móveis eimóvêis, direitos e vatores.petojm*É;;õ;,d;;, recebidos ou arrecadados soba forma de doação, tesado-:, suuvençoes, ã;;;;;, ;irgr"is de imóveis, o, qràiqr",
ffi ;,^,ffii"',o':t:.:"3"r;",',i;L'oi''iJt'Jàã'lirii"ao;;"r,;;;#;il"';:;""

i $:r1,1;, i:lilHlJ"*:i, Í;i:::"* da ors a n ização soci a r pa ra m a n utençã o
l. Doaçôes, legados, subve

1, cà,10* n "í-ffi ;'""i 
oi?.1l"::i:',J:fi 

:: t Siiio?ãx§ ;",, an sa ri a r fu nd os

ii"ü::[T""r].1':"Jçao 
e desân'ãi'i'*iJã"' #ie,uos o"' o,g"Ãi,ãêã s;i.r;

lV. Sorteios;
v PrestaÉo de serviços' 

-?1gg'ç"o 
e venda de produtos decorrentes de atividade

I-J:; fl:il:1T,8,il3"" Ji"?f i 
. p 

" "'- óiã JLSiãt so" i. r, 

- 
i n",,;;; i;" #; 

",Vl Receitas patrimoniais 
,e Íinanceiras e outras receitas obtidas através dequaisquer outras atividades tícilT, g:.;;;úà"pJrà rrg"nização Sociat;Vll C_ontratos, convênios e parcenas:

Vlll. Recursos do poder público.

Parâgrato primeiro _ Todas as receitas e recur::: ingressos na Organizaçãosociar serâo, obriqatoriamente, apticaoos ãu'i,iJ".ooo, na consecução de suafinaridade e obietivãs sociais,e i."iiirã-"ãi.,"ã 
"r'i"rnrr" hipótese os resurtadosfinanceiros poderão ser 

. 
drstribuiããr 

" 
' ã.r"1i"0"" conserheiros, diretores,

i?Xl5làlTl".;i1?Í,TilijHlH"1o,"., úãnr"itoããã", q,"rq,".oúii, í"..""jj,:L 
",

Parágrafo Segundo _ O 
^a^o:::,lo 

de Administração.poderá rejeitar as doaÇões elegados que contenham encargos e gravames O" iralOr", espécie, ou, aindà, quesejam contrárias à sua Rnarioaoâã ;bHÃ:;"i"dl .r" n",rr"r, ou à tei.
Parágrafo Terceiro - Toda a^renda da Associação Mogicruzense para Defesa dacriança e do Adorescente. provenient" o" oonã[rãs.e contrÍbuições, ou dos benspatrimoniais fundidos em seu superávit 

"nr"i 
àã-i""-",ta sobre as despesas, aoricar_se-âo na merhoria ou amoriaçadã3;itri,;;;;; Jiã rearizaçao de seus Íins e naformação de um fundo de reserva, a juízo daAssemblera Geral.

capíruto ll

cepíruto rv
oos oncÃos coNsrrulvos
sessÃo t: DAS NoRMAs cERAts

\ t

ED}g

4



20 iCP, üo9l dt. CrürG.A
RGgl*ro ro OOO1S7f9 

\Artigo íS - São órgãos constitutivos da\,nança e do Adolescente:
| - Assembleia Gerat.
ll,- C:nselho de Administração;
lll - Conselho Fiscat:
lV - Conselho Consultivo.

Associação Mogicruzense para DeÍesa da »0

?o

Parágrafo primeiro - os, membros dos conserhos de administração e Íiscar8"";:::".:"§ffiãT,x,Ê:ij;x.}-ifl ;,i;{1ii:,:rff#g:iffia;:rbenefícios ou vantasens. _d_ir:los.oy i"Jr",o.,'iãr,O,I1,quer forma ou títuto, em razâodas competências, funçôes o_u ativioa_oes qleií"J.a" atribuídas por este estatuto,'canoo 
certo' assim, que a organização s,l"ãr 

"ãã 
i"rrn"r" sob quarquer forma oscargos de seus conselhos oe-eomiri[tra-É"o'i,li n".[r bem como as àtivioaàes oeseus associados, cujas atuações sao inteãiãrmãit"?"trtt"..

Parágrafo Segundo _ F

iiüi{!1,',;:,?:;::*:'..*;."'".m1}::nil,",*i:,'.:'i",ffi .Í:
s ovem a m enta I, o u r". ú"ti ro yn;,s" o, ô;ffi líf ? 

j,itllff n:5* :rrTlT:
Í!"1ã 3;ri;fl!!"t 

o' oo." annioaoá,"até ã;ü#;", (conforme art. 3e, ilr, da Lei

Parágrafo Terceiro - os membros do conselho fiscar não poderão fazer parte de#ffi",ãT:.Xi#:[:". ff*".:*.*"'l"1l1,li ante a ,,0p,"- *,íã.. 
"

i:[r,""1^;f fp;i"r"i';::ffi J#?:j".,,:".::::,hodeAdministraçãoerisca,conselho deAdministração, sem qualquer',.-Ãiü' 
pârâ Dovos mandatos dentro do

Parágrafo euinto _ No ca

1T,:t:1"õ:õ,;:i,il1iil.11r:.,jiy:#,.".,"ffi 5fi :I'Jn j"f"",[T,n: j:convocada um Assembteia Gerat Exraord;;ã* ,;;r"io de 60 (sessenta;-àias, alg.ff:i:#vo membro p"," o 
""itã 

J"õ;"#;" ser prorrosados por mais 60

sEssÂo l: DA ASSEMBLEIA GERAL

ffi{?i:r= ôt',',:H'":".S"i::ÊJ","'i: 'S,"J,?,:?,.l11ssociação Mosicruzense

fl{+[,=i'.§,:'f B:,"".:i:,ulii,y.ym[ü::.!:'ü1ü:Ts:"ii.T"Hi
ano e reunir_se-á: __ _s v,,s,,yq E uu Aootescente, há pelo menos or (Jm)

l"r?|.,Í[:1iffi:g,sendo denominada Assembleia Gerat ordinária, AGo, nas

ãL:'rál]?J,:jr",lT?;,1":ldos 04 (qu_atro) primeiros meses, com a ordem do
atrvidades Sociais da oro,rÇao 

de prestaÇôes de contas, 
"r.r,ãi ã,ijJtó}ã,0".

para o ano vigente; - tntzação social do exercícro trndo e planejamento atual

w -t-



rcsr.r.o ío OOOlST4g À,\
b) de o4(quatro) em 04(qr ratro) anos, dentro dos ütimos 06 (seis) meses, paraeleição dos membros do conserho oe nomln,siãção, do conserho Fiscar e doconselho consurtivo, com possibiridaae oe ààràiçaã para novos mandatos.ll. Extraordinariamente, sendo denominro, Àsiãmoreia Gerar Extraordinária, AGE,sempre que necessário, por convocação do conserno oe aominÀtraçãã,'ôãns"rnoFiscal ou por soricítação de 1/s (um qúintol oÀà.Jociados e/ou funcionários e dosmembros dos Conselhos.

Artigo.í7 - A^convocação da Assembreia Gerar será feita por meio de editar, afixadona, sede da Organização Social, publicação na impressa local, por circulares ououtros meios convenientes, com antecedêácia mínima de 03 (três) dias;

"Parágrafo Único - como regra geral, a Assembreia Gerar, em prímeira convocação,considerar-se-á constituída e instarada, se tiverem presentes 1/5 (um quinto) dosassociados e/ou funcionários com direito a uo, à ,oto, 
", ."grnà" d.""üç""feito 30 (trinta) minutos depois, com qr"tqrÉ. n-,iráro dos mesmos. As deriberaçõesserão tomadas pera maioria dos votos ooÀ Ã"o"i"ãos presentes com direito a voz e

Parágrafo único: Não será admitido voto por procuração.

IrtlT^11_f Cgro?J" privativamente à Assembteia Gerat;r' Apreclar, cliscutir e votar a prestação de contas de seus Administradores(unidades), instrumentarizaoa no tiatançôÉtriáJni-ár." nas demais Demonstraçõescontábeis e Financeiras. reÍerentes 
"o'àro"i"rã'nndo, ""orp"nhados 

de parecerdo conselho Íiscal e, se Íor o caso, de auOitorLJll Apreciar, discutir e vglar 
" 

púóostã'órf,àmentária e o ptano de acão dasAtividades sociais referentes ao erLicici":õ;;i" 
"Éoãàá'i"r" bi,rr.ãX" o"Administração, acompanhados oe parecei ãoêãi"àino ri.""r;Ill. Apreciar, discutir e votar o_netatorio o"rãtirio-á0". sociais do exercício findo,acompanhados.de parecer do Conselho Fiscal;

IV. Eleger membros do Con-se_lho de Administração e do Conselho Fiscal;V Votar o regulamento lnterno;Vl Deliberar sobre a destituição do mandato dos membros do conserho deAdminislração e do Conselho Fiócal;
Vll. Deliberar sobre a alteração parcral ou total do Estatuto Social;Vlll Deriberar sobre a oisioruçao ;;;;rd d;"Àssociação Mogicruzense paraDefesa da Criança e do Aàotesc;i; ;il-iestinação de seu patrimônioremanescente;
x- Deriberar sobre propostas do conserho de Administração, acompanhada deparecer do conserho Fiscar, que envorvam 

"À-."g;int"" matérias: cerebracâo decontratos e empréstimos, 
_hipoteca o, ortr"-ár.Àãi. i"rtiiriç"ã;";;;;m 

",3e11!-e1^s 
imoveis; aqursição onerosa de bens iràrãir;

^. 
aprectar recursos de associados excluídos.

sEssÃo lt: Do CoNSELHO DE ADMtNtsTRAçÃo

Artigo 19 - o conserho de Administração e o órgão coregiado que deribera eexecuta a administração e a gestâo da Orjanizaçãoêciat;

2o ICPJ lrlogl dm Crur.r-tp

r e administrar

»

Ç'

P

Parágrafo Primeiro - Embora o Conselho de Administração, ao gerios interesses da Organização Social O" foirã''*regiada, com

W
rtilhado por



t-
Artigo 22 - Compete privativamente ao Conselho de Administração:Administrar, gerir e dirigrr a organização Social e as unidades,estabelecrmentos e filiais por ela criados e mantidos, cumprindo e fazendo cumprir opresente Estatuto, as demais normas, manuais, regimentos regulamentos eresoluções por ele elaboradas ou aprovadas, asstm como as deliberações daAssembléia Geral e legislação aplicável;
lt- Elaborar a prestação de Contas o Relatório de Atividade a PropostaOrçamentári a e o Plano de Ação das Atividades Sociais, remetendo--os, com osdocumentos q ue os ínstru mentalizam ao Conselho Fiscal para emissão de parecer àAssembleia Geral para dêlibe ração;ilt- Autorizar as despesas solicitadas para realizaçào das atividades daAssociação Mogicruzen se para Defesa da Crrança e do AdolescentelV- Elaborar proposta de alteração social ou total do Estatuto Social e remetê-la àAssembleia Geral para deliberaçãoV- Elaborar propostas e encaminhá_ las ao Conselho Fiscal para emissâo deparecer e à Assembleia Geral para deliberação sobre as seguintes matériasCelebração de contratos de empréstimo; hipoteca ou outra forma degravame em seus bens imóveis; aquisição onerosa de bens imóveis;

ituição de

20 ICPJ oll drr CrurGt-3f\

rcgrrrro no e@e!§J{f \ 
^intermédio de reatiza@o.de 

1"-?r9:: " 
detiberaçôes retacionadas a todas ." nor^", \2cada um de seus membros será o responsáver àperacionar por sua respectiva áreae, assim, praticará oessoar e inoivioüátmãnÉ ã" 

"to" 
a ele atribuÍdos por esteEstatuto Fica expricíiado,. entretanto, qr" á 

"àn.ãir,o 
de admínistração, sempre queassim o entender oportuno. 

" "onrãniàntã,'"ãâo"ra deriberar coregiadamente,rncrusive sobre matérias atribuídas indi,d;;l;;ntã; cada um de seus membros.
Parágrafo segundo - o conserho de Administração é composto de no mínimo 05(cinco) e, no máximo, 07 (sete) ,;É;";; ;j;;à;;eta Assembteia Gerat ordináriapara o mandato de 04 (quatro) anos, podendã.ài-ràr"ito"pil-;;;;#ã;t"""
Parágraio Terceiro - o conserho de Administração escorherá dentre seusmembros' conserheiros pafa os seguintes cargos: 

_presidente, Mce-presidente,Primeiro e segundo s""rãt,i^.,iri-ã""íü d;r,ffi Tesoureiros, compondo assimo conserho de AdminisúaÇâo, responsáver perã-gesrão^aorninistrativa e financeira,assinar e responder tegatmente poi too, 
"ôigãiià"ào sociar.

Artigo 20 - o conserho de Administração reunir-se-á uma vez por semestre, ee)draordinariamente. semore que necesslrio, por convocação de seu conserheiro
il".1,oil1?;l"i;1f*Tí,h3;fl i*iÉ.['*-i;:,!",.,",b,o.o,poiüt]i,çao
Parágrafo Único - As reuniões do conserho de administra$o serão instaradas emprimeira convocação, com a p^resença mínima da metade dos diretores em exercícioe, em segunda convocacâo,30.minutos o"pãi. aã-pnr"ir", *r.ãrliq"r"r"iilr"roAs detiberações do conserho oe aoÃinÉtãêo"iJr"o tomadas pera maioria dosvotos dos membros oresenres. Erp;;ii;ã: iàruem, que o presidente do
ff:::'*J;":dministraçâo, 

arem oo üoió àãÃd;;, exercerá o voto de quaridade

Artigo 2í - A convocação das reuniões do conserho de administração será feita porcorrespondência eletrônica, por carta postat ou- fàitetefone.
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ü**=1Bll,#i,'."i'il:t":::1Xt"""J#i"j?#lJtod-aEstruturaoperacionlredosobre os seguinteiãssu"ntos: outros atos e açôes pertinentes,

ii*"r:.fn:"t#ii:l"t' 
departamentos, unidades, estaberecimento e ririais, queb) EraboraÇão de normas' manuais, regimentos, reguramentos e resoluÇões ctaffi"r::n"^"".1";i;' "J"d"', "ãffiJJ,,J;[T e rrr-iais, ;, ;-,"";;h-i:;: p",^"c) Nomeação e contrataião dê pessoas para desempenhêr os cargos ê funções

:J5[:?J:?Yü""",12:?#i.Lgi;'õ;;##:secoordenado."i"].ii,,i'.o,o
o) Admissão, demissâe) contratação o" J-"^P-:fT9ç"o 

dos salários de empregados;
remuneração; ' 'rottssronais e de serviço. t"t""irÊ"d-os e fixação de
0 Admissão, demissás) oÃriüã'Ji!ãüi"'::T,-t]ibyig"oderunçõesde-voluntários;
associados; ntssao' sobre atribuiçâo oe runçoes e 

-sobre 
exclusão dos

ll,,o" o?i,,,oJf ffi;::ed*.if"Êf , ;x"","JtrilTção 
s ocia I da i n stilu içâo e o utrasi) Deliberar sobre reieiJ) Aprecia, 

".orr"ioi,rJ3? 

cle doações e legados;

It rx"i,"r", #i,ilã';:ffi;,8fr&T'r,Hfsi"n,"Estatuto;associados. _,_ _g w,,.,,wu,\du nnan@tra regular a ser paga pelos
Vll - Assumir interinamentr
Sa', ate íereiüil ffi#&::f:r'"Xt"",.'i:,,ffi:: dê vacância previsto no art 1s,

Parágrafo Único - o conserheiro será destituícro do cargo, se não comparecer em03 (rês) reuniões consecutivas ou, 05 (cinco) ãrriãá artemadas, sem jusrificativa.

É

4c

Artigo 23 - compete ao Conselheiro presidente:
Superintender, organizâr e dirigir todas as atividad es da Organização Social edos setores departamentos, unidades, estabelectmentos e filiais por ela criados emantidos, coordênando o trabalho dos demais membros do Conselho deAdminis tração e conduzindo todas as atividades para o bom cumprimento dopresente Estatuto;

extrajudicialmente
[- Representar a Organização Social ativa e passivamente judicial elll- Convocar e presidir as reuniôes extraordinárias do Conselho deAdministra çâo;
tv- Solucronar os casos de urgência, levando_os, depois, ao conhecimento doConselho de Adm inistração.

a prestação de contas
Apresentar anualmente à Assembleia Geral, as exposições das atividades eVl- Convocar eleições para o Conselho de administraÉo;Vll- praticar em conj u nto com o tesouretro os seguintes atosa) Autorizar despesas; efetuar paga

ncárias;
mentos e recebimentos; movimentar fundos;abrir, encerrar e movimentar contas bab) Celebrar contratos, convênios, parcerÍas e acordos;c) Constitui r procuradores, inclusrve com cláusula "ad-judicia', para finalidadesespecíficas, podendo ainda, conferir-lhes poderes especlars para transiconfessar, desisti r, firmar compromissos, receber , dar quitaÇão e substâbelecer;

gtr,
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:m sgr3r, assinando para tanto os documentos necessários
E 
* o 

).tl l",:,1?,9::i.:'#ilir 
úi; ; õ ;.il'à 

" 
n. o" pãõ, À"niã, 

" -*"
Vlll Anarisar e aprovar g] calsog necessários para a contratação de funcionários,essenciais ao desenvorvimentó das ar,oãols'J'à administraçáo da AssoóiaçãoMogicruzense para Defesa aa criàÃça e'àããoã".*",",
Artigo24 - Compete ao Conselheiro Secretário;
i; ,, 

er soD suê guarda o livro de atas;
ii. Lavrar ou fazer lavrar atas;r'- secretariar reuniões.do conselho de administração e Assembreia Gerar:tV- pubticartodas as notíciasãas-;ffiãjJ.'U"Jl,to"o",V- Manter atualizada a tistagem d;.;;;á;; -

Artigo 25 - Compete Conselheiro Tesoureiro;r- rer sob sua ouarda e responsabiridade 
_o 

patrimônio da AssociaçãoMos icruzense pa ra Defãsa oa crianiíã'ol-ÃãããlLn,",

5r""i,lÍlTlSiconiunto com o c'onse]À"iiã-áiãíi"nt" os atos especificados nas

F".":.T§,ÍlâTfffi#:"gffontribui@es 
da Associação Mosicruzense para

rv- Apresentar semestralmente o talancete ao Conselho Fiscal;Y; Tersob sua guarda os lívros;vr- r-ornecer os eremento^s necessários à eraboração do Baranço patrimoniar edas demais Demonstrações contaoeis ã Éin;";;r*-
Artigo 26 - Compete aos Con_selheiros de Administração:l) Participar de todas as reuniões, contribuir com as ãàcisoes, sugerindo e votando.ll) Assumir tarefas oue 

-oiz respeiio- ,ã"'ul'r"'o"senvorvimento da gestãoadministrativa da oroanização 
" 

oá iá.pí.ãiiruà'á" do conserho de administãcão.lll) Assumir de com,m acordo com 
". ã;;;;: 

"*gos de conserheiro presidénte,consetheiro secretario " conüir,ãío- iálã,iÀiàl,iuando decidido em comum

sEÇÃO ilt - Do coNsELHO FTSCAL:

Artigo 27 - o conselho Fiscal é um órgâo colegiado fiscalizador das atividadesfinanc-eiras e da contabitidaoe oa organiãiã ü"I;ir. o consetho Fiscat é ."":l*_g:.;l;"rj;il;: opinar sobre os retatórios deatividades e de desemoenho e Íinanceiro, uà, 
"ãrã 

dos reratórios e demonstrativos
fi[tffit,.; sobre as operações p"iiiÃãni"ã 'I"arizadas 

(art. 33, rr, 
-àÀ 

r-ei
ll o conserho Fiscar compõe-se de 04 (quatro) membros associados, fundadoresou eÍetivos, sendo 03 ítrêb eferrv;; ; oTirirí jljirente, 

ereitos pera AssembreiaGeral ordinária para mandaio o" ô+ tqr"íàlã"J.,"J5rrm" a reereição sem rimúes.
Artigo 2g - o conserho 

. 
Fiscar reunir-se-á ordinariamente o1(uma) vez porsemestre' junto com os demais ,"roÀ. lo"'óon"erno_de Administração e,extraordinariamente' semore que necessário, po, ànro*ção de seu presioente,

flff :ffiffi , ffi ,"3': !.":: i:::?"ã ;;.T # oros,'po r ;,ã;; ;;1:' . 
"

»q

';C,,.

MW#-



Artigo 30 - 
-Compete 

privativamente ao Conselho Fiscal:
?! t-tscatizar a Organizaçâo Social;b) Examinar, a quarquei^tempo, as contas e todos os documentos contábeis efinanceiros da organização sociar, oem ómo Jmit], pare"er, sempre que soricitadopera Assembréia Gerar . ou pero conserho àà 

-'Rorini.tr"ção, 
sobre assuntosfinanceiros de interessê da organização óã"1ãr; 

--
c) Dar parecer sobre a.Érestaião oãêãnt"., o Reratórío de Atividades, aProposta Orçamentária e o.plano a" Àçao Jr" Ãtir]à"a"" Sociais;d) Acompanhar o trabarho ae erent'uais ãriiiàiL]" externos independentes;

:1." ff:[:iJ. 
as demais contribuiÉes o" ãr, ãrp"ten"ir, !õiioifr,ãJ,r"i o,

f) opinar sobre aquisição ou arienação de bens, por parte da instítuição.

Parágrafo Único - para os exames e veriÍicações adequadas dos rivros, contas edocumentos necessários, 
^o^ 

Cglse]no ii.*i-ú*a solicitar ao Consetho deadministraÇão a contratação de assessoraránià o" técnico especiarizado eregistrado em órgão competente.

sEÇÃO tv- Do coNsELHO CONSULTTVO:
Artigo 3i - O Consetho C^?l,ry!,i",r."Élàrr"Ao por 04 (quatro) funcionários sendo02 (dois) eÍetivos e 02 (dois) suptentes *, no-ríi-nir" dtiil[i;;,ã"?i,.,ro,escolhido por votacâo oero quaàro o" t*"ionziú", na mesma Assembreia Gerarordinária convocaáa oara a-ereição do õ;;;r;;de Administração e conserhoFiscal. o mandato do conserho ionrútiro ..-rã"d"e o+ lquatro) anos podendo serreeleito_sem qualquer limite, tendo 

"orno "triOrüã"!lr- uar parecer sobre o desenvolvimento daÀ atividades pedagógicas;ll- Dar parecer sobre o oesenvotvimãniJ-de-''ietacionamento interpessoar daOrganização Social;Ill- Emitir opiniões sobre o. aperfeiçoamento de trabarho pedagógico e reraçãointerpessoar dentro da organização doãiái-ã'.o rrndamentar na mediação paraharmonia, coesão e visibitidãde Oj in.titulçao.' "-' ''

Artigo 32 - o conserho consurtivo reunir-se-á duas vezes no semêstre, senecessário' com uma repre-sentação oo consetnã e extraordinariamente, sempreque necessário, por soricitação zí1aois t"çoiiáà 
""r" 

membros, por soricitação deno mínimo 1/5 (um quinto) dos associados.

capítur_o v
DAS ELEIÇÕES E POSSE

ç

Artigo 33 - Ficam determinadas as seguintes diretrizes gerais para as eAssembteia Gerat, dos Consethos o" Àãri."iãôil;;"ilõ;üff": leições pela

20 tCP, l{ool d.. Ctuz{r.fp \
r.chko n.OOO15f49 \

Parágrafo único - As reuniões do conserho Fiscar serão instaradas em primeiraconvocação com a presença mínima oe máis ãã r"t"o" dos conserheiros emexercício, e em segunda dnvocaçao, eOltri.t"y ilnutos depois da primeira. comqualquer número As deriberaçõe" oo cá)ir"rná sãrão tomaoas pera maioria dosvotos de membros presentes.

Artigo 29 - A convocação das reuniões do conserho Fiscar será Íeita por quarquertipo de correspondência eretrônica, ou por. àrt"'pã.iai ou por terefone.

@{,
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l-As eleições realizar-se-áo de 04 em 04 (quatro) anos pela Assembleia Ordinária

iGclrbo íô 0O01Sz49
yv

dentro dos últimos 06 (seis) meses do mandato sendo os votos secretos ou abertos;ll- Caberá reeleição para seus membros;
Para preenchi mento de cargos vagos, os candidatos serão indicados peloConselho de Admin istração com o térm tno do mandato original amparado na formado presente estatuto.

Artigo 34 - Em caso de 
. 
renúncia coletiva, as eleições realizar_se_ãoAssembreia Gerar Extraordinaria, ná me-s]nã'rãrr,ã 

"qui 
já estaberecida omáximo de 48 (quarenta e oito) ür"., ;ãiiori"ãiig" ,u

Parágrafo único - A renúncia coletiva será aceita em Assembleia Geral.

pela
ptazo

P.

âf;so:i." 
"3 

:11,:':.:ffi?:?Jg1",?# o 
"no 

civir, iniciando_se em ío de janeiro

Parágrafo Único - Ao finar de cada exercício será revantado o Baranço patrimoniare as demais DemonstraÇões contaueÀ-e Éiiã,il,.as, que serão submetidas àapreciaçâo do Consetho- rigca], 
"ãrãr" ;;; à Auditoria, para posteriorapresentação pero conserho de Administraçãoã ÀlJemoreia Gerar ordinária

Artigo 36 - A organização, social dará publicidade de sua prestaÉo de contas
illrlr:n;:,J*o caso, pubticará 

", ioin"r ,nlià"rro dos documentos que a

1i1g:-31 -A Associação Mogicruzense para DeÍesa da criança e do Adorescentemantem a escrituracão de suas receitas e oeip"s"s transcritas em livros revestidosde formaridades capazes de. assegurár *íL-ãi'oa" e o ,,superávit, 
porventuraapurado' será obrigatoriamente apriãaoo * ilÀ;.ã ou ampriação das atividades,para rearização de seus fins e na tôrmaçao ãe rãse-.ã, a lui.o da Assembréia Gerar.

CAPíTULO VI
DO EXERCíCIO SOCTAL

l_f9_: 38 - A prestação de contas dos bens e recrorigem. e especiarmente orisgT púbrica 
- ;;ã; ;#;.:'J:;":R""$:#:,HJprincípios fundamentais oecontauitioao"à o* rioiÃ"s Brasireiras de contabiridade(cf. Artigo 33, tVe parágraÍo Uri.",i"ir." iãoin7ôrol.

Artigo 3g' Quando do encenamento do exercÍcio Íiscar, o reratório de atividades, asdemonstrações financeiras ga groarizaça; ó;ã,';1;, como as certidões negativasde débitos com a previdência soõiar 
"; il;õa;rantia p-or Tempo de serviço _FGTS, poderão ser pubricado" ná .íià oã"i"ãí""t da organização sociar oupubticação nos murais da sede, 

"oro""nàã-JJa'áilpo",ça" de quarquer interessado,para exame. (art.33, ll da Lei n.o n.O,tStZO,Áj.- 
-'-.-

Parágrafo Único: poderá 
-ser.efetuaga 

auditoria, inclusive por auditores exernos
ij,"#li:"Á::*:ando necessárr", i"ÉtirãráiiJà'"pri""çro de recursos objeto de

&

CAPíTULO VII
DA PRESTAçÃO Oe cotres



CAPíTULO VIII
DAs Dtspostçôeseemls

Mogi das Cruzes, 29 de

EVERALDO CARLOS DE
PRESIDENTE

20 RcP, íocl d.t cru2 SP

iGelrtro no 00015749 fr

.. o''Y

Artigo *, - A organização s_ociar somente será dissorvida ou extinta, quando setornar impossíver a continuação de suas ;tivd;; ou objetivos sociais, o que sógfr"Jiffi,?,."Sorderiberaçã-o"rAa;;bü-ê;;rexiaãiài"áiià;il;;i:"p","
PaÉgrafo único - Extinta.ê-Orga1i1ação- Social, paS.os todos os compromissos, orespectivo patrimônio rÍouido çf trdnsrenàã-à'àutra.pessoa jurídica de iguarnetureza que preencha os requisitos o" Léi iã.orú01^1"..grjo obieto sociát sela,preÍerenciarmênte, o mesmo oá entioàaãex];^ã. iÁft,g" 33, ,r, Lei n.o13.019r2014).
Artigo 4í - O presente.. 

lslatuto . 
é reformável, inclusive no tocante à suaAdministração, em todo ou em_ parte, em qualquer tempo, o que se dará pordetiberação em Assembleia oáãi'-Lrirã"il"iÃã,t, observando-se as demaisdisposiçôes estatutárias sobre o 

"r"rnto. 

-" --' -" '-' '"

AÉigo 42 - As disposicões deste Estatuto sociar consoridado passam a vigorar noâmbito intemo em is 9: .:r"rgà'iãfã,i,' data da Assembteia GeratExtraordinária que aprovou as arterações ;;"*iiio, o Estatuto sociar, e peranteterceiros a partir da dâta oe seú'iesis-t.'ffi# ".;"#;:.l"::,r1,-"^!:,rj_anteriores. esu ,rrvr§rro, Írcanoo revogadas as disposiçoes

2017

362.804-2
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Comarca de Mogi das Cruzes - Estado de São Paulo

Av. Capjtão Manoel Rudge, 464 - Parque Monte Líbano - CEP 08780-290
www.2rimogidascruzes.com.br - Fone/Fax: l11l 479 9-0020

CNPJ no 5'1.373.876/000'1-14

PLÍNto ScHENK JUNtoR
OFICIAL DELEGADO

CERTIFICA
que o presente título foi prenotado sob no 000í 8294, em data de 0811212017 e
registradoem microfilme, neste Registro Civil de Pessoa Jurídica sob no 00015749,
nesta data conforme segue:

Apresentante:ASSOCIAÇÃO MOGICRUZENSE PARA A DEFESA DA CRTANÇA E DO ADOLES(
Telefone: 4799-8644
Natureza: ALT ESTATUTO
Oescrição custâs:

I 2017 (Nova) - 6 a) Rêgistro de pessoa juri

í 2017 (Nova) - 10) lllicrofrlmagem de qualc

12 2017 lNova) - 2 bl PáOina que acrêscêr

Estado

22,27

1,55

16.56

lpesp

15,24

1,05

11,28

MP

0,26

2,76

1,57

0,11

1 ,16

Tota

130,68

I,02

96,92

Registrador

78,34

5,40

58,08

Reg. Civil

4,12

0,28

3,12

T.J. Diligência

5,38 0,00

0,37 0,00

3,96 0,00

RS 141,82

R$ 40,38

R$ 27,57

R$ 7,52

R$ 9,71

R$ 0,00
R$ 6,78

R$ 2,84
R$ 236,62

R$ 100,00

SALDO R$ 136,62 a ser pago pelo cliente

zdoFtc IAL REG, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

PÍinro Schenk Júnior
Oficiêl Delegado

lvan de Souza
Escíevênte Autorrzado

Mogi das Cruzes, 19112

l,\,OGI DAS CRUZES ESIADo DF SÃo PAUL o

As Verbas ao Estado, ao Sinoreg e ao lpesp serão recolhidas em guias próprias

Declaro haver recebido, nesta data, a 1a via deste recibo, estando de acordo com os valores
cobrados. Outrossim, declaro haver recebido o respectivo título e os demais documentos
inicialmente apresentados para a sua análise, os quais foram por mim conferidos, neste ato,
não tendo a reclamar a falta de nenhum deles.

Nome

Endereço

Data: I I

REGISTRADOR:

ESTADO (COD.2446):

IPESP (COD.318-9):

REG. CIVIL:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

POSTAGEM VIA CORREIO:
MP:

ISS:
TOTAL:

DEPÓSITO:

17

RG/CPF:

Assinatura:
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CNPJ no 51.373.87610001-14
PLÍNIO SCHENK JUNIOR - OFICIAL DELEGADO

Fone/Fax: (11) 4799-0020 - www.2rimogidascruzes.com.br

CERTIFICO e dou fé que o documento, contendo 5 páginas, foi apresentado em 16/10/2024, o

qual foi protocolado sob no 23955, registrado sob no 2OO10 no Livro "A" de registro e averbado a

margem do registro primitivo 836 desta Serventia na presente data.

Apresentante:
ASSOCTAçÃO MOGTCRUZENSE PARA A DEFESA DA CRrANçA E DO ADOLESCENTE

Natureza:
ALTERAçÃO eSreTUTÁRrA

O REFERIDO é verdade e dou fe
assi nei,

Eu, Gleicy Sant Anna, Escrevente Autorizado(a), subscrevi e

Mogi das Cruzes/SP, 2L I LO / 2024.
? OFICIAL REG. CIVIL DE PESSOAJURIDTCA

Plínio Schonk Júnlor
OficialDelegado

Gleicy Sant'Anna
Escrevents Autorizada

MOGI DAS CRUZES. ESTADO DE SÃO PAULO nte Autorizado(a)

Este certificado é parte inteorante e inseoarável do registro do documento acima descrito.

Substituto do Oficia! /

Oficial Estado Sefaz Sinoreg T.Justica MP rss Outras Despesas Totãl
R$ 62,86 R$ 17,87 R$ 12,23 R$ 3,31 Rg 4,31 R$ 3,oz R$ 1,87 R$ 0,00 R$ 105,47

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do QrCode impresso ou acesse o
endereço eletrônico : httos:,/ lselodioital.tiso,jus,br

Selo Digital: 1125574PJSEOOO136167SE248

No 2OO1O de 21l1Ol2O24



m_
ProtOCOla n" 23955 -.!ê l6/10/2024: üL,cuín{ilto Íssistrâdo pâÍir flnâ dG publlcld{do ü/ou êílcáclâ cô*$â trrç(,iÍo} !r.l:i
nô â00'lÔ ôm ?ri'lÜ.?Ê?6 Ê*sir §*í\ie!1hE Anilnúda por Glclcy §ânt AnnÊ . Grcrovçnto Aütorfradâ.

Entr.da §sín, T.J,§.p Íôirl
r:t.aü IJ 'l.t^1 -i.31

11 Ollc.iel d* Êrçi*tro da
lmóvalr, titutôr ú

Deffi.trlc* , Ciyil ds Pclran
Jrrrukâ df CôrfrsÊ& d& *têql

,r*r C&88* - §P
F$glifte l ds 5

GrqxP§H
Â*;oct^êâ$ iroorceurEr*ft pÂÀÂ À osF§*^ oa c*.tÂ.r|çÁ ! Âo€lLt*c{}r?! - ârdoÉà*

ãw Ana{â$Ê Cflrlr{m, l. t{* C*Í*q, Lc{, d-* m}4t, et, 6?{í..r?*
C(u ilS"#§*.I**§A§,1.*t I T{Nt l;|i*{t*4

affi *r shmi*&tms§rtí*r;í§.\ar*"k

ILUS.TRÍ§§IMO SENHOR OFICIAL DO 2" cnRIÔRIo T}E REGISTRo DE IilnÔvEI§.
clv{L §§ PE§süâ JURirt*cA E Êfr rlruucs s scsr}finc.Nro§ oE ,trÇ{it oAs
CRUãÊ§

A A§§OC,AÇÃO fidTOctCRUUENSE PÀRÂ A
0EFE§A DA CRlAltÇA e DO ADOLE§CENTE TAMDEF*iI, CNPJ 45SS972SOOO1s1.
Organizaçâo Social sem Íins econômico§, coÍn sode na RuaÂntônio Cordsirç" no 164,
cantro, Mqidas cruzes, $ào Faulo" tÊp osrl§-dr0, têt,êísne (11)drsg-&64i{, por *eu
toneelhairo Presid*nte, Eusrâ*do Carlos de Melo" brasileira. eassdo, advogado, OAB-
sP 93o*Ê, RG-§§P/§P 15362804-2" cpF os06sB2?B-T?, vêm rêspêiroa*monte a
vossa senhoria, requergr o regi*tro da ÂTÂ ds AssErsBLÉtA GERÂL
ÉxrRAomDlNÁRIA, realir*d.a ern o8 de outubro de 2024, que detiherou pele
âltBrâçãCI d* red*ção do par*grafir *nlco do nrttgo 48 do Estatuto Soetnln qus tÍata
da destinaçâo do palrlmônlo nÊrn&n€§cento dâ Âmdern, Êm caso de dissoluÇâo ou
extinçârr, a enüdades beÍ*çfisentes eertiÍicatlas ou r entidades públicâs, nôs
têrrnos do artlgo §1 inci*o lll, do D*crato Fadaral no {1.7§1IâS23, .iuntandç ern
snêxo, urna dpia da refanda Ata da A**ernbteia G,eral Extraordrnária" Edital e Lists de
Presença, devidernente rubricada por seu repr§sentânte legal.

Termos eín que.
P Defenmento.

Mogi das +utubro d6 202Á

Evsrâldo



' Prôtocolo n! 13955 - d§ 16/1012024: üüüuí}1*,rtü ísítlstÍ6do pôrâ llns dô Éubllcld*{re ôtot, üricác}& têÍrtÍâ tsl§tlÍo* âüt
I Í:!:i*0'trü **'i ,'1.r!0,,}*?.1 ns$iir Êd{ív{rírl!i} A*l}rrado poí 616lcy $ont áfina " Ercr*vontl Ârrtorhado.x

?" âfiçral df Éê**islrô dÇ
tftrüvsi§, Tltlilôr â

Elqrú0iGntor ó Civll dr P!*tóa
Juíld}ç{ dâ Cemsrgá úG ttôgl

rlns Crúrs - §P.
Págrnü I dâ t

Ofr.ac, €!t.dÕ §díor âlhôrs$ Í.J.§.f. , MP Í§§ OnrF0ns Tat*l
-i. "l I 4-J T l.jJc\2.2J

r*üÕô ràêÀô rÍxrô!Êtu§H*§ ÊÀtÀ Á otÊ§*jr ut tt ÀtlcÂ r â,§ürtüôllffiü * r'lnü§üt*
tÍr Ànr6ôtô Co.d§§ô, n !ô4 çrnir§. t&!Sirr cr$aa{íl tClPStrrt{}§

§ttÊJ 43.ü,lrrtt!&Í{l , Yrt *r!rt{ú..râHDEH

Para tanto. FICAíU! CONVOCÂDO8 todos
Ádministrsçáo" Consefho FiEsel, Gonselh$
interessadcs.

Fn,Tôt nF nôul/í1(:ôí:Árr

.À§§§.M§LIÍIÂ G§,NÂL EXTKÂORDI!'IÁ§IA

o CüN§€LHO OE ADM|N|§TRAÇÃO da ASSOCTAÇÀO ffiO(}TCRUZENSE
PAÍt* A üÊÊÊ§A SÂ CftlÂilçA E OO A§OLÊ§CÊI'ITE -Al$lüÊ{s, êrfl cumprirl}*nto aos
artigos '!6, inciso ll. 17 e 18, inciso Vll, do Estetulo Social, faz saber a todo.§ quanto do
prasenla edital üren: e tornarem conhacirnanto que Ílca designado a dla â* dq ct-rilrhrn
de ãSÊ4, àE I&h:OOm êrn prirneira convooâçSo e âs 19tr:S0rn em *egunda
convccaç&o, paÍs a realizaçâo da ASSEMBLE|A GERÂL ExTRAofiDINÂRtÂ, na
§€dÊ dâ 6nt*dâdâ, na Rua AntÔne CorcleÍro, n§ 164" ftsstâ ç{dadê de Mogi das Cruzes,
§tr, pera pârticiparam da *oguintc ORüÊtill BÕ DIA:

- Deliberar sobrÊ a alt*ragâo ela red*ção tlo parágíâfio úniuo do artigs 40 rJo
Eetatuto §ocial, pêra que, em Ê..âso de d*seoluÇão sll sxtinção da Anrdrm" o
patrimÕnlo nBrnan**§enta seJa destlnado a entidades beneÍicentee certificadas ou
a entidades públ{ca*, nô tsrmor do artlgo 50, ir*clso lll, do l}ecrsto Fad*ral n§
'r1.791r?0?3.

os companenles do Con$slho de
Congultiv§. Aesocisdôe s dernsia

Mogidre Cruzes, 03 de

&

I

I

I

I



Protocolo n'23955 - dG 16i10120?4. DL,Cu,nrnlO íoSlstÍrdo potâ flns .rO publtctdrrro ô/ou oílçôcl{ co.rtril tercetro! .:,.li
I nq âÊ01S sfi1 â1i'10/?0â4 nêslir S*f"orliiÍr. Ârshredo lor §lnlcy Srnl Àrlrie . Eicr*vÊilts ÂutÍ'Ílnsd§" :

ã
?à O{i6irl {i* &*§dstro s*

*mówlÍ, Titdor r
Do{§ü}nloa } Clyil do Psr*Õa
JuddÍ,Êr dr Cm*cà dü t{E{l

dar Cmca - §P.
Fá{ina 3 s* §

I Oúcirl ' Errrdo:-6i.et'-'"--it.et- -

il
-1.]l

T.J. Totãl
4.3 r 3"0;r , 

^: i
Oca,trlaa ,

hm

l

&4uoEil
ÂÉ!§sst ÇÀ§ trrosrcRssrüü ,À{á, â o!r!*À t}* cftÀ*qâ ( Àsot§orüx}! .. ÀrnÇ*âtRs ÂiIÕâê Cô.i**â. n. ra{ C"írÚo" tttâílt a*i Ên§r..ôp ,Cff rylr*Jft

clt?J dllilt rttáo!Í.6! , ?.r I?rr.a{l+.
t*Ji {:ttaiB !dtr}rrâ,*lrio}n.t Í.üki

LI§TA DE PR€SENÇA OOS PÂRTICIPATE§ DA ASSÊil{BLÉtÂ GERAL
EXTRA$EDI{**ÂRiA BE 08 BE OIITUBRO OE âO24, PARA ÀLT§MAÇÃO NARED.AçÀO DO FÂRÁGRAFO UNICO DO ARTIGO 40 D'ó ESTÀTUTü §OCIÂL DAÂssCIctÂÇÂo r*oGtcRuzEi.rsÊ pARÂ A DEFESÂ pÂ cara,rçÀ 

--â- 
oo

ÂÍ}CILE§TENTE - AMD§Í!/I

RG ,{S§'ÂTAtrURÂ

,e
-.5 Cr kE:'. Y3l-ri

qírl#

*J'
áá(qed-rJ 6-{Ls

?

6 I 5J6 J,fel

n
," -{
\J Cn^ t *cor.rle« (

w

rsoJl6§

.t
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píotocoto n" 23955. dô t6110r2OZ/r; oúcúírii.Ê:r' Íogistíâdo pârâ Íln* do publlcldsdá iúou oílcâcls contrl lâíGtiío8 s(,1.

n-] ?0010 Írft ?1/10..?(.1?4 í!êsti) Sôl". *nl,ir Àrslnrdo pôí GlÊlcy ã.nl Ànna. ElcroYonta 
^rrtoÍlradâ.

Er tádô §rrtt Í.J.S.p.

â*§§CrÀCIô raÇCl*e{rlÍrarE pr!*-Â À O§rEãÂ üá ê§'lÂ}tcÁ, E 
^úôr"§tAlt{TE 

- Àtrt!*!il

?. Ofrçrài d+ Eiglllr9 dr
lhtôv*ir. ?.luld â

oocumoillc* 6 Civil d. PcÉôr
Jrríirric, dn C.mvcr dc l,o{t

çlar Crurs* - §F.
Pôgrnn ;l út 3

Êü 
^r*ó'{o 

êsd+}o- nÊ l3d Crr}l'* *lóíú .Lr ÇÃE*:€t I Gl? 0ü7ir{"n
cxiJ aâ"aalr2i.!üírüi{r, tr* .rüt.ôaa

S ,' .ril ttt i,r;,!rr,l-rllr.',i(, ., , 1 l.l

ATA §Â *§SEftilBLÊI* CErutU EXTRAORDINÁRIA, ÜE 08 ÜH OUTUÉRü BÊ X924,
pÀRÂ ALTERÀçÂO pARCtÂL OO €§TÂTUrO SOCIAL OÂ À§§OC|AÇÂO
MOGTCRUZEH§E PARA A DEFE§A tlA CR|ÂNÇÂ E DO ADOLÊ§GEI{TE - ÂtfDEM

Ao* $S {oitü} diâ§ dô mês d6 oulubro ds 2oã4 {do{§ mil e vintà ê quâirc}, â§ lg:ií{}h
(dezenove horae e trintâ minutos), em s€§ündâ cúnvCIcâçâo, ne sÊd6 da Associaç*o
Mogicru:en§€ pâra s Defesâ cto Crisnçâ s do AdÕlescentê - AMDEM, inEtalou-oe s
ASSE§llBLÉtA GERÂL EXTRÂORDINÁRIA, convocada ãtrâvé§ Cb Editsl, pâr€
Êartrcrp*ísrn da soguinto OR§Eil DO DIA:

- ooliberur sobre a dlt€reç§o da rôdáçâo do psrtgrafo úníco do qrsgo 40 do
Estãtuto §oclal, pâra qüo, êín c6ao de dlssoluÇso ou extinçâo da Àmdern, o
patÍimô$lo ramânâ§cânb *i* dê§ttn§SoÊ ent dÊde§befiÊricGütês Çêítl*Çâdâ5 Õu
a en$dados púhltc*s, noe tatmos do ârtisô §Ç, lnclso lll, do Decreto Fgderal Íto
11 .7${t2S23.

O Conselheiro Presidente, Sr. Everaàdo Cartos de Melo, iniciou a acolhi<ls com uma
prôc$ ec*,lmÔnica e ato continuo, es<jareceu à Assembleia, quanto â nec€saidade da
alteraçSç da redeÇ&o do parágr:afo único do artigo 4O do §statuts. para *dequri-io ãrs§
terrnôs do srt. 5s, lnciso lll" do Decreto Fed*rsl nô '11 781/2023. referente & cláusulã de
dostinaçáo do patrimônio ds Entidads êm crlso de dissoluçáo ou exünçáo e qus se lrâlâ"
tarnbérn, de uma sÕlacitaçáo do setor ds ãíràlis€ do Governo Federal, quê conc€d€ o
"6ebas - CsrtiÍicadÕ d6 Enudãde BeneÍicente de Assistêncie Sacisl', cÕln o quet ô
possiuali*ençÕa* *m contribuiÇôes prêv*dêncránas, §s{ebrar cnnv*nire Ê pársÊris§ *§rir
o poder públim e ter rnaís credibilidade, trenspânância e sustentab{lidade prara cumpnr
a rnissáo da Anrdem

Ern seçuida, foi lida a Minuta, êüm â alter*çêo eÊíB§ontâda e após üs de,baics e
esçlarpcirnentos, foi cplocado sm vütçâô"
Í:or adsmaçáo, foi aprovada a alteraçào no Esta'luto, parâ alterar a redaçáo do
parágrafo únioo do artigo 40. que passarô â conler a aeguinto rodaçâo:

llrtigs 4E ......... i

Paràgrafo úntco . Era caso dsdiaeoluçgo.ot, §xtinÇüo, o patrimôni,o rsmsnescents
será deetinado a entJdadar benoÍlcentss certlficadas ou e Éntidâdes públlcer
(anlgo 5ü, lnciso lll, do Deàreto Federat no 11.79'!/ZOZ3).

À ulierxç&o eetetulárie acirna aprovada. já BntrÊ sm vtgor &e imêdiüto,
independentemênte de estar ou ná,o iÉ registrada no compelente Csrtórlo de Registro
de lmóveis, Civilde Pessoas Juridicas e de Titulos e Documentos de Mogidas Cruees.
Çom urna prÊcts asuínênica, foi dado por encerradg n e eu, §re'

Crur, secretária -adhot*. lavrer a
líeta de prôsênçâ.
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ANEXOS

Seguem adiante, anexos, os documentos recepcionados nesta

Serventia e protocolados sob o no -2.?Sí, em lÉl1ó_J2024,
devidamente registrados no Registro Civil de Pessoa Jurídica sob o

no '?.o. o to , êffi Ul )ô12024, restituídos em sua integralidade

(sem chancelas, anotações ou certificações).
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lLUSrníSSttyto sENHoR oFlclAL oo zo CARTÓRE DE REGISTRO Oe lUÓVeS,
c.rvlL DE pEssoA .runiorcr e oe r{rut.os E rl.oct u€lros DE MoGt DA§
CRUZES

A ASSOCIAÇÃO MoGICRUZENSE PARA A
DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCEilTE (AMDEM), CNPJ 4s999729000ís1,
OÍgantzaÉo Social sem Íins econômicos, com sede na Rua Antônio CoÍdeiro, no 164,
Centro, Mogi das Cruzes, Sáo Paulo, CEP 08715470, telefone (í1)4799-8644, por seu
Conselheiro Presidente, Everaldo Carlos de Melo, brasileiro, casado, advogado, OAB-
SP 93096, RG-SSP/SP 15362804-2, CPF 050658278-77, vem respeitosamente a
Vossa Senhoria, requerer o registro da ATA da ASSEMBLÉn CERAI
EXTRAORDINÁRIA, realizada em 08 de outubro dê 2024, que deliberou pela
alteração da redação do parágrafo único do artigo 40 do Estatuto Social, quê tÍata
da desünaçâo do patÍimôoio remanescente da Amdêm, em caso de dissolução ou
extinçáo, a entidades beneficentes ceÉÍficadas ou a entidades públicas, nos
termos do aÉigo 5o, inciso lll, do Decreto Fêderal nó '11.79112023, juntando em
anexo, uma ópia da referida Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Edital e Lista de
Prêsença, devidamente rubricada por seu representante legal.

Termos em que,
P Deferimento.

outubro de 2024

Everaldo
Conselhei

ÂssoctacÁo stcRuzEtlsE PÂRA 
^ 

DEFESa DAcRÁllça E aoolÉscEtlÍE -a oE
Rü. antórlo co.d.ko, nà 164 c.lrto, ilogl ó.t cÍut .§P, cEP 0E715.a70

CI{PJ r15.9i1.721/OOOI'51 I Tôl: lTta{644
Êít llr illrlElogo3ryb!44rs!Í

Mogi das
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Assoc|AcÃo IiIOOICRUEIISE PARA A DEFESA DA CRIAXçA E ADOLESCET{ÍÉ - AI,OE

Rüâ Ântülio Co.d.lrô, Í' l8/t Cênto, ilogl d.i êÍürti§P , CEP 08715{70
CIPJ ,35.131.72t1Íxlol§í , lel: /rt9{6aa

E<nafl : a!!!li!!dblEsd|!!!!IgI!

EDITAL DE coNVocAÇÃO

esseueLÉ[A GEBAL ExrRAonourÁrua

o coilsELHo DE ADMTNTSTRAÇÃo aa AssocrAÇÃo MocrcRUzENsE
PARAAÍTEFESA DA CHAilçA E OOADOLESCEI{TE -AMDEill, em cumprimentoaos
artigos 16, inciso ll, í7 e '18, inciso Vll, do Estatuto Social, faz saber a todos quanto do
presente edital vi.rem e tomarem conhecimento que Íica designado o dia 08 de outubro
de 2024. às í9h:00m em primeira convocaçeo e às 19h:30m em segunda
convocação, para a realizaçâo da ASSEMBLEIA GEttAL EXTFTAORUNÁRIA, na
sede da entidade, na Rua Antônio Conleiro, no í64, nesta cidade de Mogi da6 CruzeE,
SP, para participarem da seguinte ORDEM DO DIA:

- Deliberar sobre a alterâçáo tia redação do parágrafu único do artigo 40 tio
Estatuto Social, para que, em caso de dissolução ou extinção da Amdem, o
patrimônio remanescêntê seja destinado a entidades beneficentes ceÉificadas ou
a entidades públicas, nos teÍmos do artigo 5e, inciso lll, do Decreto Federal no
11.791t2023.

Para tanto, FICAM CONVOCADOS todos
Administraçáo, Conselho Fiscal, Conselho
interessados.

os componenles do Conselho de
Consultivo, Associados e demais

Mogi das Cruzes, 03 de outu

Everal
Con rro

elo

N
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LrsrA DE eRESENçA oos pARnctpATES oA lssematÉn cERAL
EXTRAoRDINÁRIA DE 08 DE oUTuBRo oÉ 2024, PARA ALTERAÇÃo DA
REDAÇÃo oo panÁcRlro úNlco Do ARnco,t{, Do ESTATUTo soctAl DA
ÂssocIAÇÃo flIoGIcRUzENSE PARÂ A DEFESA DA CRIANÇA E Do
AOOLESCENTE . AMDEM

NOME

assoctaçÀo t ootcRuzErs€ paR a DEFEsa DA cRtÂIga E aoolEscÊxrE _ atloEI
lüá Ânrônto Cord.t.o, ,t. t8a Clrúq ogt.t . cÍur.ssp, CEp OErís-t?O

CI{PJ as.tlt.72lmoü.51 / T.l: l7t9€6{4
Ê<râ[:.trldln ntoAânú.m.o.o.br

ASS,,VATURÁRG
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assocracÃo rroôrcRuzEt{sE PARA a DEFESa DA cRlaxça É aoolEscEl{ÍÊ - atrloE

Roâ an ürro cord.rro, no t,. 
".t$y:8.,,fff lffi fJ'! il:i lrll{:

Eft âit: qtsú!!oú!d!3!4&!&48

ATA DA ASsEiieLÉh ceRAL exralonolnÁRn, DE 08 DE ouruBRo DE 2024,

PARÂ ALTERÂÇÃO PARCIAL OO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAçÃO
MOGICRUZENSE PARA A DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCEI{TE - A[IDEii

Aos 08 (otto) dlas do mês de outubro de 2024 (dots mtl e vtnte e quatro), às 19:30h
(dezenove horas e trinta minutos), em segunda convocâÉo, na sede da Associaçáo
Mogicruzense para a Defesa da Criança e do Adolescente - AMDEM, instalou-se a
aSSeueLÉn GERAL ExTRAOnotxÁnn, convocada através de Edital, para
paÍticiparem da seguinte ORDEM DO DIA:

- OelibeÍaÍ sobrê a alüêração da Íedação do parágrab único do aÍtigo 40 do
Estatuto Social, para quê, em caso dê dissoluçâo ou êxtinção da Amdêm, o
patrimônio rêmaoêsceDtê sêia dêstinado a entidades beneficentes certificadas ou
a entidades públicas, nos têrmos do aÉigo 5o, inciso lll, do Decreto Federal no

11.791t2023.

O Conselheiro Presidente, Sr. Everaldo Carlos de Melo, iniciou a acolhida com umâ
prece ecumênica e ato contínuo, esclareceu à Assembleia, quanto a necessidade da
alteraçao da rêdaÉo do parágrafo (rnico do aÍtigo ,í0 do Estatuto, para adequá-lo aos
termos do art. 50, inciso lll, do Decreto Federal no '11.79112023, referente à cláusula de
destinaÉo de patrimônio da Entidade em caso de dissoluçáo ou exlinção e que se trata.
também, de uma solicitaçáo do setor de análise do Governo Federal, que concede o
'Cebas - Certificado de Entidade BeneÍicente de Assistência Social", com o qual é
possível isen@s em contribuiçóes previdencÉrias, celebrar convênios e parceÍias com
o poder público ê ter mais credibilidade, transparência e sustentabilidade para cumprir
a missáo da Amdem.

Em seguida, foi lida a Minuta, com a alteraçáo apresentada e após os debates e
esclarecimentos, foi colocado em votaÉo.

Por aclamaçáo, foi aprovada a alteraÉo no Estatuto, para alterar a redaçáo do
parágrafo único do artigo 40, que passará a conter a seguinte redaçáo:

Artigo 40 .........

Parágraío tlnico - Em caso de dissolüçãoou cxtinção, o BatÍklôni,o rêman€cênte
sêrá desünado a enüdades beneficentes cêÉiÍicâdas ou a enüdadês públicas
(artigo 5', inciso lll, do Dêcrêto Federal n" 11.791120231.

A alteraÉo estatutária acima aprovada, já entra em vigor de imediato,
independentemente de estar ou náo já registrada no competente Cartóío de Regiíro

' de lmóveis, Civil de Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos de Mogi das Cruzes.
Com uma prece ecumênica, foi dado por encerrada a p sembleia, e eu, Sra.

Fati Cruz, secretária "ad hoc",lavrei a p a e aprovada pelos
a lista de

DE FATIMA DA CRUZ EVERÂLDO
RG 7.145.407
Secre!ária

RG í5.362
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